
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N°. 179, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

Altera  o  Decreto  nº  471/2023,  que  “Nomeia
representantes  para  o  Conselho  Municipal  de
Assistência  Social  –  CMAS,  de  Biênio  2023  -
2025” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a  solicitação  realizada  pela  Secretaria  de  Promoção  e  Desenvolvimento
Social no Memorando nº 7.052/2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica substituída a representação da Sra. Thalia Dorneles Vieira como suplente, con-

forme inciso I, alínea “b” do art. 1º do Decreto nº 471, de 31 de julho de 2023, que “No-

meia representantes para o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Biênio

2023 – 2025”, passando o Sr. Fábio Luis de David a ser o novo representante do Centro de

Equoterapia de Alegrete – CEAL na condição de suplente. 

Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 27 de maio de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete 

Registre-se e publique-se.

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
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